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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 315, DE 23 DE ABRIL DE 2024

  

Aprova, ad referendum do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, a criação do
Curso de Licenciatura Intercultural
Indígena, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(Unilab).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o
Decreto Presidencial de 5 de maio de 2021, publicado no DOU de 6 de maio de 2021, edição 84, seção 2,
página 1, considerando o processo nº 23282.019196/2023-97,

 

RESOLVE ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º Aprovar, nos termos da documentação apresentada, a criação do Curso de
Licenciatura Intercultural Indígena, Licenciatura, presencial, em turno integral (matu�no e vesper�no),
oferta anual de 80 (oitenta) vagas, carga horária de 3.515 (três mil, quinhentas e quinze) horas, a ser
ministrado sob a responsabilidade do Ins�tuto de Humanidades, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, situado no Campus das Auroras, Rua José Franco de Oliveira,
s/n - CEP.: 62.790-970 - Redenção - Ceará.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 23/04/2024, às 14:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço da Unilab Nº 502 – 26 de abril de 2024

6
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0914596 e
o código CRC CD190FD5.

 

Referência: Processo nº 23282.019196/2023-97 SEI nº 0914596
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 316, DE 23 DE ABRIL DE 2024

  

Aprova, ad referendum do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, o Projeto
Pedagógico do Curso de Licenciatura
Intercultural Indígena, da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira (Unilab).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o
Decreto Presidencial de 5 de maio de 2021, publicado no DOU de 6 de maio de 2021, edição 84, seção 2,
página 1, considerando o processo nº 23282.019196/2023-97,

 

RESOLVE ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º Aprovar, nos termos da documentação apresentada, o Projeto Pedagógico do Curso
de Licenciatura Intercultural Indígena, Licenciatura, presencial, em turno integral (matu�no e vesper�no),
oferta anual de 80 (oitenta) vagas, carga horária de 3.515 (três mil, quinhentas e quinze) horas, a ser
ministrado sob a responsabilidade do Ins�tuto de Humanidades, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, situado no Campus das Auroras, Rua José Franco de Oliveira,
s/n - CEP.: 62.790-970 - Redenção - Ceará.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 23/04/2024, às 14:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0914597 e
o código CRC 694DE667.

 

Referência: Processo nº 23282.019196/2023-97 SEI nº 0914597
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 317, DE 23 DE ABRIL DE 2024

  

Aprova, ad referendum do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, a criação
do Curso de Graduação em Pedagogia,
Licenciatura, modalidade presencial, da
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab) no
Ceará.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o
Decreto Presidencial de 5 de maio de 2021, publicado no DOU de 6 de maio de 2021, edição 84, seção 2,
página 1, considerando o processo nº 23282.001546/2013-97,

 

RESOLVE ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º Aprovar, nos termos da documentação apresentada, a criação do Curso de
Graduação em Pedagogia, Licenciatura, no regime semestral, presencial, com disciplinas ofertadas em
turno noturno, oferta anual de 80 (oitenta) vagas, carga horária de 3.200 (três mil e duzentas) horas e
duração mínima de 8 (oito) semestres, a ser ministrado sob a responsabilidade do Ins�tuto de
Humanidades, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, situado no
Campus das Auroras, Rua José Franco de Oliveira, s/n - CEP.: 62.790-970 - Redenção - Ceará.

Parágrafo único. O ato de criação do Curso de Graduação em Pedagogia, Licenciatura, à
época, ocorreu por meio da Resolução nº 026-E/2013, de 21 de novembro de 2013, que dispunha sobre a
aprovação do Projeto Polí�co-Pedagógico do Curso.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
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Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 23/04/2024, às 14:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0914608 e
o código CRC 22593390.

 

Referência: Processo nº 23282.001546/2013-97 SEI nº 0914608
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 318, DE 23 DE ABRIL DE 2024

  

Reedita, com alterações, ad referendum do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, o
Projeto Pedagógico do Curso de Graduação
em Pedagogia, Licenciatura, modalidade
presencial, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(Unilab), no Ceará, aprovado
pela Resolução Consuni/Unilab nº 45/2018,
de 18 de dezembro de 2018.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o
Decreto Presidencial de 5 de maio de 2021, publicado no DOU de 6 de maio de 2021, edição 84, seção 2,
página 1, considerando o processo nº 23282.001546/2013-97,

 

RESOLVE ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º Reeditar, com alterações, nos termos da documentação apresentada, o Projeto
Pedagógico do Curso de Graduação em Pedagogia, Licenciatura, no regime semestral, presencial, com
disciplinas ofertadas em turno noturno, oferta anual de 80 (oitenta) vagas, carga horária de 3.200 (três
mil e duzentas) horas e duração mínima de 8 (oito) semestres, a ser ministrado sob a responsabilidade do
Ins�tuto de Humanidades, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira,
situado no Campus das Auroras, Rua José Franco de Oliveira, s/n - CEP.: 62.790-970 - Redenção - Ceará.

Art. 2º Fica revogada a Resolução Consuni/Unilab nº 45/2018, de 18 de dezembro de 2018.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
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Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 23/04/2024, às 14:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0914609 e
o código CRC 08AD145F.

 

Referência: Processo nº 23282.001546/2013-97 SEI nº 0914609
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 319, DE 23 DE ABRIL DE 2024

  

Aprova, ad referendum do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, a criação do
Curso de Licenciatura em Educação Escolar
Quilombola, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(Unilab).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o
Decreto Presidencial de 5 de maio de 2021, publicado no DOU de 6 de maio de 2021, edição 84, seção 2,
página 1, considerando o processo nº 23804.001824/2023-41,

 

RESOLVE ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º Aprovar, nos termos da documentação apresentada, a criação do Curso de
Licenciatura em Educação Escolar Quilombola, Licenciatura, presencial, em turno integral (vesper�no e
noturno), oferta anual de 30 (trinta) vagas, carga horária de 3.200 (três mil e duzentas) horas, a ser
ministrado sob a responsabilidade do Ins�tuto de Humanidades e Letras, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, situado no Campus dos Malês, Av. Juvenal Eugênio Queiroz, s/n
- Centro - CEP.: 43900-000 - São Francisco do Conde - Bahia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 23/04/2024, às 14:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0914615 e
o código CRC 2512DC76.

 

Referência: Processo nº 23804.001824/2023-41 SEI nº 0914615
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 320, DE 23 DE ABRIL DE 2024

  

Aprova, ad referendum do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, a criação do
Curso de Licenciatura em Educação Escolar
Quilombola, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(Unilab).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o
Decreto Presidencial de 5 de maio de 2021, publicado no DOU de 6 de maio de 2021, edição 84, seção 2,
página 1, considerando o processo nº 23804.001824/2023-41,

 

RESOLVE ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º Aprovar, nos termos da documentação apresentada, a criação do Curso de
Licenciatura em Educação Escolar Quilombola, Licenciatura, presencial, em turno integral (vesper�no e
noturno), oferta anual de 30 (trinta) vagas, carga horária de 3.200 (três mil e duzentas) horas, a ser
ministrado sob a responsabilidade do Ins�tuto de Humanidades e Letras, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, situado no Campus dos Malês, Av. Juvenal Eugênio Queiroz, s/n
- Centro - CEP.: 43900-000 - São Francisco do Conde - Bahia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 23/04/2024, às 14:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0914617 e
o código CRC 6B63F2AE.

 

Referência: Processo nº 23804.001824/2023-41 SEI nº 0914617
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 127, DE 23 DE ABRIL DE 2024

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria nº 154, de 14 de maio de 2021, publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93,
Seção 2, Página 32;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.006296/2024-34, resolve:

 

Art. 1º Remover, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento no ar�go 36,
inciso I, da lei 8.112/90 e na Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22/2022, a servidora LISIANE MARTINS
DE MACEDO , matrícula SIAPE nº 2219883, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Ins�tuto de Ciências Sociais Aplicadas (ICSA), para a Secretaria de Registro Acadêmico, Arquivo e
Gestão da Informação (SECRAGI). 

 

Art. 2º A apresentação da servidora deverá ocorrer dentro do prazo de até 5 (cinco) dias
úteis contados a par�r da publicação da portaria no Bole�m, observando-se o disposto no art. 40 da
Resolução CONAD/UNILAB nº 06/2021, de 25 de outubro de 2021.

 

Art. 3º Caso a servidora seja par�cipante do programa de gestão, o/a gestor/a responsável
deverá abrir novo programa de gestão e seguir com os procedimentos previstos no Edital SGP nº 6/2022 e
adi�vos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

CLÁUDIA RAMOS CARIOCA
Vice-Reitora no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, REITOR(A), SUBSTITUTO(A),
em 23/04/2024, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0914410 e
o código CRC 847F8955.

 

Referência: Processo nº 23282.006296/2024-34 SEI nº 0914410
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 129, DE 23 DE ABRIL DE 2024

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de
julho de 2010, e a Portaria Reitoria nº 154, de 14 de maio de 2021, publicado no DOU de 19 de maio de
2021, Edição: 93, Seção 2, Página 32;

Considerando o que consta no Processo nº 23804.000343/2024-08, resolve:
 
Art. 1º  Autorizar o afastamento no  país, com ônus  limitado  para a Unilab,

do(a)  servidor(a)  ALEXANDRE COHN DA SILVEIRA, Siape: 3073470, no período de  20/07/2024 a
20/06/2025, a fim de realizar pós-doutorado em Políticas Linguísticas, na UNILA, em Foz Do Iguaçu - PR.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
 
 

CLÁUDIA RAMOS CARIOCA
Vice-Reitora no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 23/04/2024, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0914587 e o
código CRC C68AB56E.

 

Referência: Processo nº 23804.000343/2024-08 SEI nº 0914587

24/04/2024, 08:50 SEI/UNILAB - 0914587 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1020599&infra_sistema=10000… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 131, DE 24 DE ABRIL DE 2024

 
O  REITOR DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA

LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de
maio de 2021, publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1, do Ministério da
Educação;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.003003/2024-67, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento no  país, com ônus  limitado  para a Unilab,

do(a) servidor(a) PATRICK DE OLIVEIRA ALMEIDA, Siape: 1652702, no período de 14/06/24 a 13/06/25,
a fim de realizar estágio de pós doutorado vinculado ao Programa de Pós-Graduação em Filosofia, na UFC,
em Fortaleza-CE.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 24/04/2024, às 23:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0915173 e o
código CRC 9D5D88EC.

 

Referência: Processo nº 23282.003003/2024-67 SEI nº 0915173

25/04/2024, 08:28 SEI/UNILAB - 0915173 - Portaria - Reitoria
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